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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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    DECRETO Nº 3.862/2025 
             de 03 de julho de 2025. 
 

 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e da outras providências”. 
 

 

 

 HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, no 

uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.369, de 10 

de dezembro de 2024 - LOA; 
 
 

    D E C R E T A: 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 167.500,00 (cento e sessenta e sete mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações do 

orçamento vigente: 
 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                          167.500,00 
 
02 05 04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPA 
189                        26.782.0019.2022.0000 Obras e Serviços                                                                       28.500,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                F.R.: 001 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 

02 07 01 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
206                        18.541.0024.2024.0000 Manutenção e Desenvolvimento Ambiental                                                                                                30.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 001 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
221                        18.541.0024.2025.0000 Manutenção e Desenvolvimento Ambiental                                                                                                  1.500,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 001 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 

02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
339                        12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                     20.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.: 001 00 
                         01 TESOURO 
                         212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
378                        12.361.0030.2081.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                     27.000,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.: 001 00 
                         01 TESOURO 
                         220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
483                        08.244.0040.2054.0000 Proteção Social Básica                                                                        5.500,00 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                F.R.: 005 81 
                         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                         500 001 MDS - PROTEÇÃO BASICA 
 

496                        08.244.0042.2049.0000 Gestão da Assistência Social                                                                                                                           55.000,00 
                         3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                                    F.R.:  001 00 
                         01 TESOURO 
                         510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL 
 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações: 
 

02 01 00 DEPARTAMENTO  JURÍDICO 
22                             02.061.0004.2002.0000 Apoio e Suporte Jurídico                                                                     -20.000,00 
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                           3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                          F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 
02 05 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA 
163                           15.451.0019.2018.0000 Obras e Serviços                                                                     -20.000,00 
                           3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                         F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110  000 GERAL 
 

02 05 04 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUN 
188                           26.782.0019.2022.0000 Obras e Serviços                                                                     -28.500,00 
                           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 
02 07 01 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
210                           18.541.0024.2098.0000 Manutenção e Desenvolvimento Ambiental                                                                                           -30.000,00 
                            3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                           F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 
 
02 07 02                  FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
220                          18.541.0024.2025.0000 Manutenção e Desenvolvimento Ambiental                                                                                            -15.000,00 
                           3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                        F.R. Grupo:  0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110  000  GERAL 
 
223                          18.541.0024.2025.0000 Manutenção e Desenvolvimento Ambiental                                                                                               -1.500,00 
                          3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA                                                          F.R. Grupo:  0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          110  000  GERAL 
 

02 09 01                 EDUCAÇÃO INFANTIL 
342                          12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                    -2.000,00 
                           4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                     F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
 
347                           12.365.0030.2080.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                 -18.000,00 
                           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                     F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid 
 

02 09 05                  EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS 
396                          12.366.0030.2041.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Básica                                                                                  -27.000,00 
                           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                            F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
02 11 02                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
481                           08.244.0040.2054.0000 Proteção Social Básica                                                                      -5.500,00 
                           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                            F.R. Grupo: 0 05 81 
                           05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                           500 001 MDS - PROTEÇÃO BASICA 

ANULAÇÃO (-) 167.500,00 
 

 

    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nada data de sua publicação. 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 03 de julho de 2025. 
 

 
HENRIQUE DANIEL LEME 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRETÁRIO ADMINSTRATIVO 
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    DECRETO Nº 3.863/2025 
             de 03 de julho de 2025. 
 

 
 

 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional 

suplementar e da outras providências”. 
 

 

 

 HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de Capela do Alto, no 

uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Parágrafo Único do Art. 4º, da Lei nº 

2.369, de 10 de dezembro de 2024 - LOA; 
 
 

    D E C R E T A: 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente: 

Suplementação ( + )                                                                                                                                                             10.000,00 

 
02 08 01 SETOR DA ATENÇÃO BÁSICA 
227                        10.301.0026.2013.0000 Manutenção das Ações de Atenção Primária                                                                                              10.000,00 
                         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                                 F.R.: 001 00 
                         01 TESOURO 
                         310 000 SAÚDE–GERAL 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
02 03 03        DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO PUBLICO 
70                          04.122.0008.2007.0000 Administração                                                                     -10.000,00 
                         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                                                                    F.R. Grupo: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 

 
ANULAÇÃO (-) 10.000,00 

 
 
 
 

    Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nada data de sua publicação. 
 
 
    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 03 de julho de 2025. 
 

 
 
 

HENRIQUE DANIEL LEME 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

VALDIRE APARECIDO DE MORAIS 
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 
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